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                                    GABINETE DO VEREADOR IVANILDO MONTEIRO 
 
 
REQUERIMENTO Nº _____/2026 
 
 

 
Ao Excelentíssimo Senhor​
Renam Luiz de Alencar Carvalho​
Prefeito Municipal de Campo Redondo – RN 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Campo Redondo/RN, 
 

O Vereador IVANILDO MONTEIRO DA SILVA GALVÃO, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, vem, perante o Plenário desta Casa Legislativa, requerer que, após 
ouvido o Plenário e aprovado o presente requerimento, seja encaminhado expediente ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Renam Luiz de Alencar Carvalho, bem como 
ao Secretário Municipal de Infraestrutura, Sr. José Edvaldo Tavares, solicitando a 
realização de estudo de viabilidade técnica e orçamentária para a complementação do 
sistema de esgotamento sanitário da Rua Ferreira Rocha, neste município. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente solicitação tem por finalidade atender uma demanda dos moradores da 
Rua Ferreira Rocha, que convivem com a necessidade de conclusão da infraestrutura de 
esgotamento sanitário existente na localidade. 
 

Destaca-se que o sistema de esgoto já foi implantado em parte da referida via, 
necessitando apenas de sua complementação para que possa atender adequadamente toda 
a extensão necessária, proporcionando melhores condições de saneamento básico à 
população. 

 
A conclusão desse serviço contribuirá significativamente para a melhoria da qualidade 

de vida dos moradores, reduzindo riscos à saúde pública, prevenindo problemas ambientais 
e promovendo melhores condições de higiene e bem-estar para a comunidade. 
 

Diante da relevância da matéria e dos benefícios que a medida proporcionará à 
população, espera-se a sensibilidade da Administração Municipal para a realização do 
estudo solicitado e posterior execução da obra, caso constatada sua viabilidade. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campo Redondo/RN, 08 de junho de 
2026. 
 
 

IVANILDO MONTEIRO DA SILVA GALVÃO​
VEREADOR – REPUBLICANOS 

 


